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do que dispõem os artigos 166 a 169 da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do 
Estado de Alagoas), c/c o art. 83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional-
LOMAN), e nos termos das Resoluções n° 001/2012, nº 38/2019, nº 42/2023, 08/2024, 39/2024 e 11/2025 deste Tribunal de 
Justiça, que se encontra VAGO, desde o dia 19 de dezembro de 2025, o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Penedo, de 
3ª entrância, a ser preenchido por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO.

  Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Direção-Geral deste Tribunal de Justiça, por meio do Sistema 
Administrativo Integrado-SAI, exclusivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da publicação deste Edital, sob 
pena de não conhecimento, se realizado de outra forma. Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 

Desembargador Fábio José Bittencourt Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

EDITAL Nº 09/2025

 1ª VARA DA COMARCA DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

2ª ENTRÂNCIA 

  O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos interessados, na conformidade 
do que dispõem os artigos 166 a 169 da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do 
Estado de Alagoas), c/c o art. 83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional 
- LOMAN), e nos termos das Resoluções n° 001/2012, nº 38/2019, nº 42/2023, 08/2024, 39/2024 e 11/2025 deste Tribunal de 
Justiça, que se encontra VAGO, a partir de 28 de janeiro do corrente ano, 1ª Vara da Comarca de Palmeira dos Índios, de 2ª 
entrância, a ser preenchido por REMOÇÃO SUCESSIVA.

  Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Direção-Geral deste Tribunal de Justiça, por meio do Sistema 
Administrativo Integrado - SAI, exclusivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da publicação deste Edital, 
sob pena de não conhecimento, se realizado de outra forma. Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 

Desembargador Fábio José Bittencourt Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

  
  PORTARIA Nº 162, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

Plantão Judicial no âmbito do Segundo Grau de Jurisdição.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as resoluções TJAL n° 01/2017, 02/2017, 08/2017, 15/2017, 24/2018 e 15/2019; que dispõem sobre o Regime de 
Plantão Judicial no âmbito do Segundo Grau de Jurisdição,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público que o Plantão Judicial no segundo grau de jurisdição nos dias 07 e 08 de fevereiro/2026 será exercido pela 
Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO.

Art. 2º Nos casos de impedimento ou suspeição do desembargador plantonista, ou, ainda, em ocorrendo caso fortuito ou força maior, 
responderá pelo plantão o desembargador que suceder o plantonista em ordem de antiguidade e assim sucessivamente.

Art. 3º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem no mencionado plantão judicial:

MATRÍCULA SERVIDOR (A)
99784 NATHÁLIA MARIA COUTO DE SOUZA CARVALHO
98295 JESSICA MAIRA FERREIRA DE ARAUJO BARROS
99795 THAMARA COELHO FERREIRA
99247 BENEDITO COSTA FERRO
4543 MARIA LAURA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE CALHEIROS
9468 CICERA CRISTINA LIMA DE ARAÚJO BANDEIRA

88340 YVES HENRIQUE CERQUEIRA ARRAES 

Art. 4º O Plantão Judicial será realizado na sala da Diretoria Adjunta de Apoio Judiciário – DAAJUC, situada no edifício sede do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, localizado na Praça Marechal Deodoro, 319, Centro, nesta Capital, telefone número: (82) 
99132-7873, (82) 4009-3127 e (82) 4009-3128.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 163 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
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Altera a composição da Comissão Especial de Concurso Público.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Especial de Concurso Público, designada pela Portaria nº 766/2025, para incluir o servidor 
KLEBER TORRES DE OLIVEIRA, na qualidade de representante dо Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas 
- SERJAL.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA N° 164, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

  Transferência de Férias de Desembargador.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o pedido formulado por meio do Processo Administrativo Eletrônico n° 2026-101801,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir, a pedido e ad referendum do Tribunal Pleno, as férias regulamentares do Desembargador ALCIDES GUSMÃO 

DA SILVA, relativas ao primeiro período do exercício de 2026, inicialmente programadas para iniciarem em 02 de março de 2026, para 
serem usufruídas a partir de 09 de março do corrente ano. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 165, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
Designar servidor para ocupar, em substituição, o cargo, de provimento em comissão, de Diretor de Secretaria Judicial, símbolo 

DSEPG-1.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que consta o Processo Administrativo nº 2026-100384;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1º, VI, da Lei Estadual nº 9.142, de 10 de janeiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor FLÁVIO DE ALENCAR OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área Judiciária, matrícula 
nº 98331, para ocupar, em substituição, o cargo em comissão de Diretor de Secretaria Judicial, símbolo DSEPG-1, na 4ª Vara - Comarca 
de São Miguel dos Campos, em substituição a servidora titular, RITA DE CASSIA DA SILVA MELO, Analista Judiciário – Área Judiciária, 
matrícula nº 87859.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 166, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispensa Magistrado das atribuições de Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça de Alagoas.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, Fábio José Bittencourt Araújo, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar a Juíza de Direito LÍVIA MARIA MATTOS MELO LIMA, Titular da 1ª Vara da Comarca de Porto Calvo, das 

atribuições de Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça de Alagoas.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Desembargador FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 167, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

Promoção de Juiz de Direito.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, Fábio José Bittencourt Araújo, no uso de suas atribuições 


